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PoRral on TnansplnÊncn e oÁ ourms
pRovroÊncns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, com base nos princípios da Legalidade e Publicidade (CF, Art. 5o, II e
37), considerando os dispositivos da Lei Complementar p1o 101/2000,

Lei no 12.55712011, o contido na Instrução Normativa no 89/2013 do TCE/PR e demais

legislações atinentes à matéria,

RESOLVE

AÊ. 10 - Fica designado o Servidor PAULO EDUARDO PAETZOLD,

ocupante do cargo efetivo de Oficial de Gestão Administrativa e Contábil, para responder pela

gestão, manutenção e controle do PORTAL DA TRANSPARÊNCIA do Poder Executivo

Municipal de Missal/PR.

4ft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se a Poftaria no 236, de 14 de setembro de 2017.

Gaarruerr oo PRerrrro MulrrclpRr oe Mrcser, 03 oE FEVERETRo ot 2022.

-rzk-Adilto Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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